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INTRODUÇÃO

A origem da Inteligência Artificial está ligada ao final do século XX e a partir de então passa a
ser um tema de intenso debate. Além disso, o isolamento social devido à pandemia do Covid-19
intensifica ainda mais a utilização de softwares para atuarem em diferentes campos, em destaque o
campo jurídico, que passa a utilizar a tecnologia no processo de resolução de conflitos através da
mediação online.

Nesse sentido, a presente passagem para uma sociedade mais tecnológica traz consigo novas
necessidades no que diz respeito à resolução de conflitos. Dessa forma, é preciso encarar alternativas
de integração de tecnologias da comunicação, a exemplo, a introdução de mecanismo mais
sofisticados conhecidos como: Machine Learning, Deep Learning e Natural Language Processing,
bem como as ODRs (On-line Dispute Resolution).

Contudo, a utilização de plataformas online, bem como o uso da IA em questões de natureza
continuada nos quais se fazem presente os conflitos familiares, gera inúmeras questões referentes à
relação entre tecnologia e às partes. De modo que permanece o questionamento de que estes meios
tecnológicos podem não ser adequados para a aplicação da mediação, devido à complexidade e
especificidades dos conflitos humanos.
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METODOLOGIA

O estudo consiste na coleta de dados em fontes disponíveis em meios físicos e na rede de
computadores. Na sua realização se faz presente a seleção de documentos textos afins à temática
capazes e suficientes para que o pesquisador construa um referencial teórico coerente sobre o tema
em estudo e atinja os objetivos propostos, possibilitando a reflexão crítica a respeito do tema, cujo
foco está na relação entre Inteligência Artificial e o Direito, especialmente no que se refere a
resolução de conflitos pela mediação.
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RESULTADOS E DISCUSSÕES

O limiar da Inteligência Artificial (IA) remete-se ao final da década de 1940, época que John Von
Neumann desenvolveu a arquitetura binária, a qual é utilizada nos programas de computadores até
os dias atuais (TACCA; ROCHA 2018). O desenvolvimento da IA passou por muitos avanços,
retomadas e estagnações, e se apresenta como um tema de intenso debate no âmbito social.

A IA e suas inúmeras aplicações podem ser entendidas como máquinas dotadas de sistema
inteligentes que possuem habilidades necessárias para a realização de tarefas que normalmente
requerem a utilização da inteligência humana, a exemplo, das funções cognitivas. Nesse sentido,
os sistemas computacionais são programados para aprender, argumentar e, por fim, tomar decisões
como se fossem humanos, através de padrões em dados disponíveis no ambiente. Além disso, as
aplicações da IA podem ser definidas em três áreas: Machine Learning, Deep Learning e Natural
Language Processing, as quais possuem suas próprias características e especificidades (TACCA;
ROCHA, 2018).

Dentre as áreas de aplicação, o Machine Learning é a mais utilizada. Esta área permite o
desenvolvimento de sistemas com habilidades para aprender e aprimorar conhecimentos a partir de
experiências sem que tenham sido programados para tal finalidade. Sendo assim, o sistema se adapta
na medida em que as informações vão sendo acumuladas juntamente com os dados que ele analisa
(TACCA; ROCHA, 2018).

Por outro lado, a Natural Language Processing possibilita aos computadores análise, entendimento
e conclusão com base na fala. Desse modo, as traduções e análises de sentimentos são os objetivos
de suas aplicações

Por fim, o Deep Learning encontra-se mais complexo e sofisticado. Possui a capacidade de englobar
a percepção e a assimilação de múltiplos comportamentos e padrões. De maneira intuitiva, o sistema
encontra táticas para a solução de conflitos e, a partir dessa percepção, está apto a apresentar
resultados para inúmeras tarefas, assemelhando-se com precisão às tarefas desempenhadas pelos
seres humanos (TACCA; ROCHA, 2018).

Nesse contexto, como já referido, o mais recente uso da inteligência artificial se destaca em meio
a pandemia do Covid-19. O isolamento social intensifica o movimento de transformação digital e a
utilização das ferramentas tecnológicas para que seja possível o cumprimento das tarefas necessárias
do dia a dia. Dessa forma, o mundo e as profissões estão se adaptando, inclusive o Direito, que passa
a utilizar a tecnologia como aliada na resolução de conflitos, aceleração de processos e encurtamento
de distâncias.

A tecnologia tem facilitado a comunicação e os softwares estão sendo criados para atuar em
diferentes aspectos do Direito, seja para reduzir o trabalho realizado no âmbito dos Escritórios de
Advocacia, bem como no Poder Judiciário. Nesse sentido, os trabalhos dentro do direito que são
muito repetitivos, conhecidos como causas de massa, estão sendo lidos pela inteligência artificial.
Dessa forma, os advogados não precisam passar horas, até semanas, do seu trabalho fazendo essa
tarefa, apenas compreender o algoritmo e ser mais estratégico (ÂMBITO JURÍDICO, 2020).
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Além disso, os Agentes Inteligentes, por exemplo, em simbiose com os humanos e outros atores,
agem como mediadores da comunicação digital (KAUFMAN, 2017). Se faz necessário destacar
que a mediação é um método consensual que tem como objetivo solucionar conflitos e despertar
no outro alteridade e empatia por meio da facilitação do diálogo entre os envolvidos no conflito,
para que melhor possam administrar suas questões e consigam, por si só, alcançar seus interesses. A
metodologia aplicada à mediação busca uma construção participativa, conjunta e corresponsável das
partes, visando benefícios mútuos e a minimização de consequências negativas entre os indivíduos.
Dessa forma, auxilia os indivíduos a redimensionar o conflito a partir do exercício do diálogo e da
cidadania.

Como enfatiza Fernanda Bruno (2003, p. 02) “seja pelo corpo, pelas capacidades cognitivas, pelas
estruturas simbólicas, pelos intermédios humanos ou pela tecnologia, nossa experiência de mundo se
dá por mediações”. Porém, o uso da Inteligência Artificial em domínios específicos do direito e da
resolução de conflitos amplia inúmeras questões no que se refere à definição das relações entre os
“agentes” e as partes, das relações entre os próprios “agentes”, a tomada de definição autônoma por
parte dos “agentes” com base nos seus próprios comportamentos, entre outras.

Tem surgido startups jurídicas que visam ofertar às partes soluções jurídicas alternativas ao poder
judiciário, conhecidas como ODRs. Estas plataformas interativas, possibilitam a autocomposição
online, com o emprego de algumas técnicas de mediação. Além disso, as funcionalidades da ODR
variam conforme a plataforma ou empresa contratada, dentre as possíveis tarefas desempenhadas,
pode-se elencar o diagnóstico das disputas; a modulação de negociações através de técnicas como
o blind-bidding, que consiste em lances feitos pelas partes quando se submetem à negociação
assistida pela plataforma; a possibilidade de anexar documentos; o uso de algoritmos com vistas ao
esclarecimento de pontos controversos ao conflito, dentre outras possibilidades (RAYMOND, 2015).

A percepção predominante é a de que todos estão, cada vez mais, compartilhando nas redes sociais
questões específicas em busca de recomendação, solidariedade e troca de experiências. Dessa forma,
a transparência da informação que vigora na internet implica uma mudança na “natureza” dos
mediadores e no seu modo de atuação. Pode-se dizer que a internet transforma mediadores
tradicionais, logo, torna-se difícil identificar quem ou o que está agindo, e em compreender o papel
e a função dos humanos e da tecnologia.

Com tudo isso, a utilização dessas plataformas de resolução de conflitos online, com uso da IA,
pode não ser um meio adequado para aplicação da mediação a alguns conflitos, especialmente os de
natureza continuada nos quais se enquadram os conflitos familiares. Isso porque a mediação, nesses
casos, precisa ser aplicada observando-se as especificidades do caso concreto que não se repete,
especialmente nas relações familiares, tendo em vista que as relações humanas são personalizadas
pelas características dos envolvidos, os quais reagem emocionalmente de forma diferente e
individualizada.

Ademais, a mediação tem o objetivo de possibilitar o diálogo entre os mediandos para que possam
expor seus interesses, sentimentos e, a partir de uma escuta ativa, construírem respostas ao conflito
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de modo autônomo e responsável. Esse protagonismo dos conflitantes dá condições para que novos
conflitos não sejam ressignificados e, sim, enfrentados e resolvidos por eles mesmos.

Nesse sentido, a utilização da IA em resolução de conflitos, faz com que a mediação tradicional seja
afetada diretamente, pois perde o seu sentido principal, que tem como base o tratamento de questões
a partir da socialização e o diálogo.

Portanto, fica evidente a forte presença da Inteligência Artificial em diversos campos e os inúmeros
questionamentos sociais e éticos quanto ao seu uso. Além disso, o advento do pensamento artificial,
muitas vezes, impossibilita a identificação dos limites do que seja humano e não-humano.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O avanço da utilização da Inteligência Artificial está intenso. Além disso, a pandemia causada pelo
Covid-19 e o isolamento social passam a colaborar na aplicação de mecanismo tecnológicos em
diversos campos.

Esta realidade passa a ser visualizada igualmente no âmbito jurídico, em destaque na resolução de
conflitos por meio da mediação online. Através de mecanismos sofisticados a IA permite a realização
de conexões e correlações na seleção de dados, porém, a utilização desses mecanismos gera inúmeras
dúvidas e incertezas no que diz respeito à especificidade e complexidade dos conflitos de natureza
continuada, a exemplo dos conflitos familiares.

Dessa maneira, é perceptível a dificuldade para se encontrar respostas para todas essas questões, mas
acredita-se que, pela complexidade das relações humanas, a Inteligência Artificial não conseguirá
desempenhar todas as atividades, bem como possibilitar respostas personalizadas aos conflitos.
Contudo, é necessário destacar que certamente estes mecanismos possibilitam resultados de forma
mais rápida e precisa, de maneira a auxiliar diversas pessoas.
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